
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON".3O.456. DE 28 DE SETEMBRO DE2O21

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃ.O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI NO 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2OaO, ART.4'. (

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANIJLAÇÄO DE DOTAÇ.Ã,O, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÄO DE PROJETOR DE

MUUTIMÍDTA PARA USo NA UNIDADE DE GESTÃo pB SEGURANÇA MI.INICIPAL SEM IMPACTO

NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. solrcrrAçÃo t.ztt - UNIDADE oe cpstÄo DE sEcuRANÇA MUNIcIPAL

PEDIDO

DECRETA:

nnQurslÇÃ.o 769.239 REMANEJAMENTO

ART. l" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MuNrIClptO, UV CnÉOtrO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 13.940,00 (TREZE MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS) NA(S)

ooreÇ,Ã,o(Õ¡s):

I1.OI.O4.I22.OI}O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE OB CBSTÃO

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

R$ 13.940,00

TOTAL....R$ 13.940,00

ART. 2. - A coBERTURA Do cRÉorro DE euE TRATA o ART. t" n'AR-se-.Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo prncrar, DA(s) sEcurNTE(s¡ noraçÃo1Õns¡ no oRÇÀMENro
VIGENTE:

19.01.06.181.0t93.22n MANUTENcÃo DAs opERACÕES E INSTALACÕgs oesBcuRANCAPúI
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PESSoA JURÍDIcA

OOOO PROPRIA

R$ 13.940.00

TOTAL....R$ 13.940,00

ART. 3o - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBrtCaçÃO.
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O DE JUNDIAÍ

LUIZ

MLTNICIPAL

GESTOR DA

i
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE cESTÄo be cas¡ ctvlI. DA pREFEITURA Do
MuNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(s) vrNTE E orro DrA(s) oo Ir¡Ês DE SETEMBRo Do ANo DE DoIS MIL E

VINTEEUM. s
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL
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